RESOLUÇÃO Nº  324,  DE 06  DE FEVEREIRO DE 2009

Altera o Anexo IV da Resolução nº 318, de 25/06/2008, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º . O Anexo IV – Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, da Resolução nº 318, de 25/06/2008,  que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”,  passa a vigorar conforme quadro em anexo.

Art. 2º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro de 2009. 

Timóteo,  06 de fevereiro de 2009

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

Willian Salim

1º Secretário

ANEXO IV

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	CARGO
	VENCIMENTO (R$)
	QUANT.

	Secretário Administrativo
	4.993,89
	01

	Procurador Geral
	4.993,89
	01

	Chefe da Assessoria Técnico Legislativa
	4.793,89
	01

	Controlador 
	3.104,09
	01

	Chefe da Assessoria de Comunicação
	2.969,28
	01

	Procurador Jurídico
	2.500,00
	01

	Auditor Interno
	2.100,00
	01

	Chefe de Tesouraria
	2.040,00
	01

	Assessor Técnico III
	1.926,58
	01

	Ouvidor
	1.800,00
	01

	Assessor Técnico II
	1.700,00
	02

	Assistente Administrativo 
	1.480,00
	02

	Coordenador dos CAC's  
	1.250,00
	01

	Assessor Técnico de Jornalismo
	1.250,00
	01

	Assessor de Políticas Sociais
	1.250,00
	01

	Chefe de Gabinete
	1.250,00
	01

	Chefe de Transporte
	1.200,00
	01

	Assessor de Informática
	1.100,00
	01

	Motorista do Gabinete
	1.080,00
	03

	Assessor Técnico I
	980,00
	04

	Assessor Administrativo
	830,00
	02

	Oficial de Gabinete
	730,00
	03

	Encarregado de Manutenção e Serviços Gerais
	700,00
	01

	Assistente de Gabinete
	650,00
	04

	Oficial de Serviços Gerais
	480,00
	05


ANEXO II

DESCRIÇÃO DAS CLASSES DE CARGOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

CARGO: Procurador Geral

ATRIBUIÇÕES:

· revisar minutas de contratos, ajustes e convênios;

· elaborar parecer jurídico sobre abertura de licitação, dispensa ou inexigibilidade;

· assessorar tecnicamente procedimentos disciplinares e sindicância em geral;

· elaborar pareceres e manifestações jurídicas em processos administrativos;

· atuar judicial e administrativamente na defesa dos interesses e prerrogativas da Câmara Municipal de Timóteo, do Presidente da Mesa Diretora, na defesa judicial de vereadores no tocante aos atos praticados no exercício de suas prerrogativas, observadas, em qualquer caso, a competência institucional da Procuradoria Geral do Município para defender, judicial e extrajudicialmente, os direitos da Fazenda Municipal;

· prestar assessoramento e consultoria jurídica à Mesa Diretora, à Presidência, aos Vereadores, às Comissões Permanentes e Temporárias, aos responsáveis pelos órgãos de staff, e a quem for determinado pela Mesa;

· elaborar proposições ou assessorar juridicamente os Vereadores na elaboração legislativa;

· apresentar análise jurídica quanto à constitucionalidade e à legalidade das proposições submetidas à Comissão de Legislação, Justiça, Assuntos Diversos e Redação.

· prestar assessoramento e emitir pareceres jurídicos quando solicitado pela Presidência e pela Mesa, sobre questões regimentais suscitadas dentro e fora das sessões plenárias;

· planejar anualmente suas atividades, e emitir relatório anual de atividades desenvolvidas;

· dar cumprimento a outras atribuições atinentes a sua área de competência, que lhe venham a ser determinadas pela Mesa Diretora da Câmara.

CARGO: Secretário Administrativo 

ATRIBUIÇÕES: 

· Assessorar a Presidência e a Mesa Diretora da Câmara Municipal nas decisões administrativas, ocupando-se da administração geral da Câmara, desempenhando as seguintes funções;

· zelar pela disciplina funcional da casa;

· coordenar as avaliações de desempenho funcional dos servidores;

· coordenar os serviços de controle patrimonial;

· controlar a política administrativa da Câmara Municipal de Timóteo;

· coordenar os serviços de manutenção, conservação e limpeza, bem como a expansão das instalações físicas da Câmara Municipal de Timóteo;

· coordenar os serviços gerais da Câmara Municipal de Timóteo;

· estabelecer políticas de convênios com a Câmara Municipal de Timóteo, ouvindo a Mesa Diretora;

· coordenar a elaboração de concurso público por determinação da Presidência, quando houver;

· administrar as licitações para aquisição e/ou alienação de bens móveis ou imóveis e contratação de serviços.

CARGO: Chefe da Assessoria Técnico Legislativa 

ATRIBUIÇÕES:

· planejar, coordenar, controlar e executar os serviços inerentes às atribuições da Assessoria Técnico-legislativa;

· coordenar o acompanhamento dos trabalhos de análise das proposições de Lei das Diretrizes Orçamentárias, do Orçamento Plurianual e da proposta de Orçamento  Anual enviados para aprovação; 

· controlar a tramitação, expedição e respostas dos requerimentos apresentados em plenário;

· coordenar a elaboração da pauta das reuniões ordinárias, extraordinárias, solenes e outras;

· coordenar a elaboração e expedição de todas as correspondências necessárias aos serviços legislativos e da assessoria;

· elaborar e controlar o encaminhamento e as respostas dos requerimentos,   elaborar  indicações  e moções;

CARGO: Controlador

ATRIBUIÇÕES:

· avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município;

· exarar pareceres sobre os relatórios, balancetes e balanços contábeis dos órgãos que compõem a Administração Municipal, inclusive das empresas as quais o Município tenha participação societária;

· exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;

· apreciar, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, as contas prestadas anualmente pelo Prefeito do Município e pelo Presidente da Câmara Municipal;

· assessorar os vereadores em matérias orçamentárias, tributárias, financeiras e outras relacionadas ao controle;

· assessorar a Mesa Diretora e a Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, elaborando pareceres sob suas responsabilidades; e

· participar, quando solicitado, no processo de elaboração de projetos de lei sobre matérias orçamentárias e financeiras.

CARGO: Chefe da Assessoria de Comunicação

ATRIBUIÇÕES:

· definir a política de comunicação a ser adotada pela Câmara para abordagem dos seus públicos interno e externo;

· definir estratégias de valorização das ações dos vereadores;

· discutir e apresentar projetos que promovam a valorização institucional das atividades do Legislativo Municipal;

· coordenar a realização de campanhas publicitárias institucionais sob a supervisão da Secretaria Administrativa da Câmara. 

CARGO: Procurador Jurídico

ATRIBUIÇÕES:

· prestar assessoria técnico-jurídico a procedimentos disciplinares e sindicâncias;

· prestar assessoria e consultoria à Mesa Diretora, aos Vereadores,   aos responsáveis   pelos   órgãos   de  staff e de  linha,  em  todas  as matérias relacionadas aos serviços administrativos e de suporte da Câmara Municipal de Timóteo;

· elaborar e revisar minutas de contratos, ajustes e convênios, bem como se manifestar sobre prorrogações,  aditamentos,  rescisões,  aplicação de penalidade e demais incidentes relativos à execução de contrato firmado pela Edilidade;

· elaborar pareceres sobre licitações, bem como sua dispensa e inexigibilidade;

· planejar anualmente suas atividades e emitir relatório anual de atividades desenvolvidas;

· dar cumprimento a outras atribuições atinentes a sua área de competência, que lhe venham a ser determinadas pela Mesa Diretora.

CARGO: Auditor Interno

ATRIBUIÇÕES: 

· avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município;

· exarar pareceres sobre os relatórios, balancetes e balanços contábeis dos órgãos que compõem a Administração Municipal, inclusive das empresas as quais o Município tenha participação societária;

· exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;

· apreciar, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, as contas prestadas anualmente pelo Prefeito do Município e pelo Presidente da Câmara Municipal;

· assessorar os vereadores em matérias orçamentárias, tributárias, financeiras e outras relacionadas ao controle.

· avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município;

· exarar pareceres sobre os relatórios, balancetes e balanços contábeis dos órgãos que compõem a Administração Municipal, inclusive das empresas as quais o Município tenha participação societária;

· exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;

· assessorar os vereadores em matérias orçamentárias, tributárias, financeiras e outras relacionadas ao controle.

CARGO: Chefe de Tesouraria

ATRIBUIÇÕES: 

· elaborar, dentro da programação de desembolso financeiro, a relação dos recursos a serem transferidos do Executivo para a Câmara;

· receber, registrar e controlar o numerário transferido pelo Executivo, mantendo-o em conta corrente bancária;

· apreciar, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, as contas prestadas anualmente pelo Prefeito do Município e pelo Presidente da Câmara Municipal;

· efetuar o pagamento das despesas, emitindo os empenhos e as ordens de pagamento, e controlar o saldo das dotações orçamentárias e bancário;

· efetuar o lançamento e exercer o controle contábil das variações de dotações orçamentárias, das despesas e dos demais atos sujeitos à contabilização;

· elaborar e exercer o controle da execução do  orçamento da Câmara;

· propor a abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais;

· elaborar os demonstrativos mensais, os balancetes, os balanços e a prestação de contas da Câmara; e

· elaborar relatórios de gestão fiscal e de execução orçamentária.

CARGO: Assessor Técnico

ATRIBUIÇÕES: 

· participar da execução dos serviços da Procuradoria Geral, elaborando pareceres e prestando orientação jurídica sempre que necessário;

· patrocinar causas perante a Justiça, a interesse da Câmara Municipal;

· participar de pesquisas e estudos que visem ao levantamento de informações e análise de natureza jurídica de interesse do serviço da Câmara;

· cuidar do contencioso judicial e extrajudicial, quando solicitado;

· assessorar e acompanhar as reuniões plenárias;

· assessorar as comissões parlamentares permanentes e/ou temporárias em suas solicitações;

· participar da defesa dos interesses do Município e dos Vereadores quando da elaboração de suas solicitações;

· minutar peças jurídicas ao seu encargo;

· minutar projetos de lei, Decretos, Resoluções e requerimentos e outros instrumentos afetos ao processo legislativo, quando solicitado;

· prestar assistência e orientação jurídica a pessoas carentes encaminhadas pela Procuradoria Geral.

CARGO: Ouvidor

ATRIBUIÇÕES:


· garantir que o cidadão seja ouvido e respeitado;

· receber e encaminhar as contribuições do cidadão para o funcionamento do trabalho parlamentar, sejam elas sugestões, questionamentos, reclamações ou denúncias;

· garantir a transparência da Câmara Municipal;

· prestar informações sobre o trabalho dos vereadores e sobre as leis aprovadas na Câmara, quando solicitada;

· encaminhar à Mesa da Câmara sugestões e denúncias, bem como propor medidas necessárias à melhoria dos trabalhos;

· garantir que cidadãos e entidades sejam respondidos quanto às suas dúvidas, sugestões e denuncias.

CARGO: Assistente Administrativo 

ATRIBUIÇÕES:


· realizar estudos, pesquisas, análises e previsões de natureza econômica, financeira e contábil;

· participar do planejamento e execução de atividades profissionais da área, correspondentes à sua especialidade;

· analisar e relatar informações prestadas pelo Executivo à Câmara Municipal, relacionadas com sua formação profissional;

· supervisionar a elaboração da proposta orçamentária parcial da Câmara Municipal;

· assessorar os trabalhos de fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial;

· executar outras atividades que lhe forem atribuídas pela sua chefia imediata.

 CARGO: Coordenador dos CAC's




ATRIBUIÇÕES: 


· coordenar, supervisionar todos os serviços prestados pelos Centros de Atenção ao Cidadão;

· realização estudos, pesquisas, análises e previsões das carências dos cidadãos de serviços que podem ser prestados pelos CAC's;

· emitir relatórios mensais dos serviços prestados nos CAC's e apresentá-los a todos os vereadores; 

· protocolar o relatório de serviços prestados em todos os gabinetes de vereadores;

· manter informada a mesa diretora de todos as ocorrências e serviços realizados nos CAC's, semanalmente; 

· controlar o horário de trabalho de todos que prestam serviços no CAC's.

CARGO: Assessor Técnico de Jornalismo


    ATRIBUIÇÕES: 

· promover a publicidade e a divulgação das atividades do Legislativo Municipal pelos diferentes meios de comunicação;

· definir estratégias de valorização das ações dos vereadores;

· fornecer à imprensa informações sobre as atividades e matérias que tramitam na Câmara;

· assessorar e orientar os vereadores no contato com a imprensa;

· organizar entrevistas coletivas e individuais;

· encaminhar pautas via correio eletrônico por meio do mailing pauta;

· planejar e coordenar a produção e a edição de publicações e programas na mídia impressa e eletrônica;

· coordenar a produção de material gráfico de apoio a eventos e campanhas institucionais;

· planejar e coordenar o serviço de fotografia;

· definir, em ação conjunta com os Departamentos de Documentação e Informação e de Informática, os sistemas e estratégias de organização do acervo fotográfico e histórico;

· manter atualizado o cadastro de veículos de comunicação;

· promover, sempre que possível e em datas oportunas, a recuperação e a divulgação da história da Câmara Municipal;

· enviar cliping aos gabinetes dos vereadores sobre assuntos publicados relacionados à Câmara Municipal de Timóteo; e

· enviar releases com matérias relativas a matérias aprovadas pela Câmara.

CARGO: Assessor de Políticas Sociais


    ATRIBUIÇÕES: 

· planejar, organizar e administrar programas e projetos em unidades do Serviço Social;

· prestar assessoria e consultoria aos órgãos da Câmara Municipal de Timóteo , em matéria de Serviço Social;

· realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre matéria de Serviço Social;

· implantar e atender aos cidadãos nos CAC's sobre os programas sociais oferecidos pelo Governo Municipal, Estadual e Federal;

· executar outras atividades que lhe forem atribuídas pela sua chefia imediata.

CARGO: Chefe de Gabinete


ATRIBUIÇÕES: 

· dirigir o Gabinete;

· prestar assistência direta à Presidência da Câmara Municipal;

· assessorar o Presidente no encaminhamento de assuntos de natureza política;

· assessorar o Presidente durante as sessões plenárias, em assuntos de sua competência;

· cuidar da correspondência e organizar arquivos e papéis e documentos do presidente;

· organizar, preparar e coordenar a agenda de audiências, compromissos e entrevistas do Presidente;

· recepcionar pessoas que procurarem o Gabinete, efetuando triagem dos assuntos, prestando as devidas informações e/ou encaminhando às repartições competentes;

· determinar providências e estabelecer contatos relacionados com as atividades do Gabinete;

· planejar, coordenar e controlar as atividades do Gabinete, relativas aos serviços de protocolo;

· planejar, coordenar e controlar as atividades do gabinete, relativas aos serviços de transporte e locomoção de pessoal;

· planejar, coordenar e controlar as atividades do Gabinete, relativas aos serviços de divulgação e relações públicas;

· planejar e orientar pesquisas e campanhas.

CARGO: Chefe de Transporte


ATRIBUIÇÕES: 


· controlar as garantias, seguro total, revisões e condições de uso dos veículos oficiais de uso da Câmara Municipal;

· inspecionar, diariamente, os veículos, observando o estado de limpeza e conservação;

· proceder, se necessário e quando solicitado, aos agendamentos para manutenção em rede autorizada dos veículos; 

· controlar as atualizações dos documentos e certificados dos veículos;

· recepcionar multas de trânsito; 

· cuidar  para que  ninguém, além dos motoristas dirija os carros da Câmara;

· encaminhar ao Departamento de Pessoal as guias de pagamento das multas de trânsito para desconto dos infratores responsáveis em folha de pagamento;

· controlar as cotas de abastecimento de combustíveis dos veículos, se for o caso;

· controlar as quilometragens dos veículos oficiais; 

· recepcionar as partes diárias dos motoristas, conferindo-as e dando-lhes o encaminhamento cabível;

· executar outras atribuições afins determinadas pelo órgão superior .

CARGO: Assessor de Informática

ATRIBUIÇÕES: 


· executar atividades referentes ao auxílio na operação de sistemas e na instalação e manutenção dos equipamentos;

· realizar atendimento imediato às chamadas dos diversos setores;

· auxiliar na manutenção dos padrões de configuração dos equipamentos e softwares segundo normas estabelecidas pelo departamento;

· executar atividades referentes à operação de sistemas e à instalação e à manutenção de equipamentos de informática;

· selecionar e colocar em funcionamento programas básicos e aplicativos, e orientar usuários quanto à sua utilização;

· identificar problemas técnicos dos equipamentos e de execução de programas, e providenciar soluções;

· garantir os padrões de configuração dos equipamentos e dos softwares, segundo normas estabelecidas pelo Departamento de Informática;

· aplicar medidas de segurança aos sistemas e aos documentos da rede, de acordo com orientações do Analista;

· executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do superior imediato.

CARGO: Motorista do Gabinete

ATRIBUIÇÕES: 

· dirigir o automóvel da Presidência;

· permanecer à disposição da Presidência, conduzindo-a e atendendo segundo as necessidades;

· conduzir os vereadores componentes da Mesa Diretora e autoridades, segundo determinação da assessoria de Gabinete;

· zelar pela conservação do veículo, mantendo-o sempre em condições de uso e funcionamento;

· preencher fichas e relatórios de controle do serviço executado, segundo orientação recebida da assessoria de Gabinete da Presidência;

· executar outras atividades, atendendo às necessidades da Presidência. 

CARGO:Assessor Administrativo 

ATRIBUIÇÕES: 

· digitar documentos e correspondências diversas, observando os padrões de estética e a fidedignidade do conteúdo, revisando e corrigindo, quando necessário, para reproduzir textos, manuscritos, ditados, etc;

· redigir expedientes sumários, observando a padronização utilizada e submetendo à aprovação do superior imediato, para agilizar as rotinas;

· prestar informações pessoalmente ou por telefone, resolvendo problemas diversos ou encaminhando à chefia, quando fugir à sua competência;

· organizar e atualizar arquivos, incluindo informações novas ou complementando as já existentes, para manter a devida organização e facilitar consultas;

· protocolar documentos, datando-os, especificando o assunto, assinando e enviando para o destinatário, para possibilitar o seu controle;

· executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do superior imediato.

CARGO: Oficial de Gabinete

ATRIBUIÇÕES: 

· digitar ofícios, circulares, memorandos, boletins, relatórios, requisições e outros documentos pré-redigidos para atender a necessidade do Gabinete do Vereador;

· recepcionar e encaminhar pessoas aos órgãos competentes;

· efetuar preenchimentos de requisições e outros impressos;

· prestar informações, pessoalmente ou por telefone, resolvendo problemas diversos ou encaminhando ao seu superior, quando fugir à competência;

· executar atividades correlacionadas às atividades de Secretaria junto aos Gabinetes dos Vereadores; 

· exercer outras atribuições relacionadas às atividades do Gabinete, inclusive de cunho social desenvolvidas pelo gabinete.

CARGO: Encarregado de Manutenção e Serviços Gerais

ATRIBUIÇÕES: 

· coordenar e supervisionar as atividades relacionadas com a limpeza, conservação e manutenção das dependências da Câmara e atividades correlatas;

· supervisionar a organização dos serviços de copa e atender às solicitações inerentes;

· proceder à requisição, à substituição e ao controle de bens materiais e patrimoniais;

· observar os serviços sob sua responsabilidade, propor alternativas e promover ações visando alcançar os objetivos da organização; 

· acompanhar as normas relacionadas com a sua atividade profissional e organizá-la sistematicamente;

· executar as suas atividades de forma integrada com as demais unidades administrativas da Câmara, contribuindo para o desenvolvimento equipes de trabalho;

· supervisionar a operação dos equipamentos eletro-eletrônicos e eletrodomésticos disponíveis, na execução de suas; 

· executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito de suas atribuições.

CARGO: Assistente de Gabinete

ATRIBUIÇÕES: 

· digitar correspondências relacionadas às atividades do Gabinete;

· controlar, receber e distribuir as correspondências e outros documentos de interesse das bancadas, promovendo seu arquivamento; 

· controlar xerox e telefonemas interurbanos dos vereadores; 

· prestar informações, pessoalmente ou por telefone, resolvendo problemas diversos ou encaminhando ao seu superior, quando fugir à sua competência;

· exercer outras  atribuições relacionadas às atividades do Gabinete, inclusive atividades de cunho social desenvolvidas pelo mandato.

CARGO: Oficial de Serviços Gerais

ATRIBUIÇÕES: 

· Cuidar da limpeza do espaço físico da instituição;

· conservar sempre em condições de uso todo o espaço da casa;

· executar serviços de copa e cozinha;

· executar outras atribuições por determinação superior.

